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RECOMENDAÇÃO Nº 01 DE 15 DE MARÇO DE 2023 | Lorena, 15 de março de 2023 

Recomenda a rejeição ao Projeto de Resolução nº 01/2023  

       O Presidente de Conselho Municipal de Meio Ambiente de Lorena (COMMAM), no uso de suas 

competências regimentais e atribuições dadas pelo Regimento Interno, garantido pela Lei 3.056/2005 e pelo 

Decreto 6.980/2010 e após deliberação realizada em reunião ordinária, com aprovação unânime, e:   

      Considerando que Projetos do Executivo em regime de urgência, de forma frequente e em vários temas, 

retiram o equilíbrio entre Executivo e Legislativo; 

      Considerando que os temas propostos como passíveis de solicitação de regime de urgência podem ser 

de grande impacto à sociedade;   

      Considerando que ações, diretrizes e leis ligadas à obras e infraestrutura têm relação direta com o meio 

ambiente urbano ou rural da cidade de Lorena; 

      Considerando que em se tratando de obras de infraestrutura são necessários estudos técnico-científicos 

detalhados e ampla participação social; 

      Considerando que a Lei nº 6.938/81 em seu Art.9º estabeleceu a avaliação dos impactos ambientais 

como um dos instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA); 

      Considerando que a Constituição Federal de 1988 determina em seu art.225 parágrafo 1º, inciso IV que 

cabe ao Poder Público “exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se 

dará publicidade”; 

      Considerando a Lei Complementar nº 244/2016 que trata do Plano Diretor de Lorena, que em seu 

Art.8º diz que: “A Política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor do município de Lorena se 

orientam pelas seguintes diretrizes gerais: X - audiência do Poder Público municipal e da população 

interessada nos processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente 

negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população;” 

      Considerando que a Resolução 18/2013 - Regimento Interno da Câmara Municipal, prevê as Comissões 

Permanentes e que ao ampliar os temas de regime de urgência essas comissões perdem uma significativa 

fonte dos poderes terminativo e conclusivo, pois espera-se que nessas comissões haja um aprofundamento 

na matéria para uma tomada de decisões assertivas; 

      Considerando que, segundo Rui Tavares Maluf (2010), as atividades das comissões permanentes são 

uma forma de movimentação lateral na carreira do parlamentar, seja ele federal, estadual ou municipal; que 

ao fazer parte de uma determinada comissão ele é estimulado à especialização e assim, desenvolvendo-se 

como representante popular; (CARLOS MUELLER,2000); 

      Considerando que, para Figueiredo e Limongi (1996), há uma preponderância do Poder Executivo em 

relação aos demais poderes e que as comissões permanentes precisam de autonomia para que não sejam 
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retidas as propostas de leis das comissões e assim diminuída a atuação do vereador, trazendo essa 

hegemonia uma fragilidade às comissões e, consequentemente, ao Poder Legislativo. 

      Com base nos argumentos apresentados, é aconselhável que os Vereadores de Lorena rejeitem o Projeto 

de Resolução 01/2023, pois a sua aprovação permitiria a implementação de leis que possam ter impactos 

negativos ao meio ambiente rural e urbano da cidade, sem a devida análise e discussão pelos Vereadores e 

tendo como agravante não dar o obrigatório conhecimento aos cidadãos através de Audiências Públicas.  

      Conforme exposto, obras e infraestrutura são uma questão ambiental e, portanto, a utilização do 

mecanismo de regime de urgência deturpa o processo legislativo e o conceito daquilo que é urgente. O que 

se vê no cotidiano são proposituras desprovidas de real urgência sendo votadas para atender interesses de 

uma minoria, cortando o debate inerente ao regime democrático e muitas vezes, contrários à proteção 

ambiental.  

      É importante destacar que a utilização do regime de urgência em projetos de lei é prevista para situações 

específicas e não deve ser estendido indiscriminadamente, limitando o debate, o qual é fundamental para 

aprimorar, legitimar e tornar mais robusto todo Projeto de Resolução. 

      Portanto, recomenda-se a Câmara de Vereadores de Lorena a rejeição do Projeto de Resolução nº 

01/2023.  

  

 

___________________________                                                       ___________________________ 

     Victor Hugo B. Oliveira                                                                        Regina Paula R. Faria  

   Pres. COMMAM 2022-2024                                                              V. Pres. COMMAM 2022-2024 
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